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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

DECRETO ^ ■ ÜO^ DE 05 DE ^QjifcíW DF 2.022.

"Dispõe sobre revogação parcial da Lei n®
4.223, de 14/01/2021, pelos motivos que
menciona".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Ofício n'- 342/2022-GP, de 30 de setembro de 2022,

^  expedido pela Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia/MT,

DECRETA:

Art 1° - Fica revogada, parcialmente, a partir de 03 de outubro de

2022, a Lei n® 4.223, de 14 de janeiro de 2021, a qual autoriza o Prefeito Municipal a

ceder duas servidoras públicas municipais para ter exercício na Prefeitura

Municipal de Pontal do Araguaia/MT, devendo exduir a servidora VANIA

PEREIRA SILVA CORTE e manter a cedência somente da servidora MICHELE DA

SILVA ALVES.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Muqicipal de Barra do Garças/MT, OR de
de 2022.

ADILSON tóNÇALVES DE MACEDO
^refeito Municipal
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